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REQUERIMENTO

PODER LEGISLATIVO DE CAT^PO MQUR^/07
ProtocoloNQ ^
Campo Mouráo. Ac Ic^ ^ /oi Horas.ii.,2j

UNANIMIDADE MAIORIA

aprovado por L Y
REJEITADO

RETIRADO 3

Sala das

: ^SMàmÉÊÈÊÊÊÊÊÊÊÈm

FAVORÂ^TíL Â'HlAMITAÇÃO

péesident:

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

solicitando informações da Secretaria competente se já chegou ao nosso Município o

Programa Miniempresa. Em caso positivo, como está sendo desenvolvido? Quais as

escolas participantes? Em caso negativo, sugerimos que o Poder Executivo entre em

contato com o Governo Estadual para que seja implantado tal projeto em nosso

Município ainda no ano de 2008,

JUSTIFICATIVA:

Empreendedorismo se aprende na escola? A resposta é sim e a

prova é o programa Miniempresa, desenvolvido pela Associação Júnior Achievement
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Paraná em parceria com executivos voluntários e escolas públicas e privadas do

Paraná.

O objetivo do projeto Miniempresa é despertar em alunos do

ensino médio o espírito empreendedor através de atividades práticas relacionadas ao

mundo da administração de empresas. Em 15 encontros semanais extra classe, e com

o auxílio de executivos e profissionais do mercado que atuam como voluntários

(advisers), os estudantes (achievers) - os miniempresários criam suas empresas,

definem qual produto comercializar, qual é o seu público-alvo, estabelecem estratégias

de marketing, definem preços e começam a produzir. Para levantar capital de giro e

iniciar a produção, os miniempresários vendem ações e os "sócios" recebem seus

lucros no encerramento das atividades. Os valores relativos á arrecadação de impostos

são doados a entidades sociais selecionadas pelos próprios jovens.

Atualmente, por exemplo, cinco escolas de Londrina participam

do projeto; Vicente Rijo. Adélia Dionísia Barbosa, Maxi, interativa e Universitário.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de setembro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Vereador PMDB

saw/
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SORRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outroVereador sobre o assurtto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,!,C)

)a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

)a proposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
|0

(erri anexo) - art. 151. §2°, inciso II, alínea °d°, do R.i.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, de Setembro de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(>^ Requerimento
( ) Outros

nmi
/2007

Í2007

I2Q07

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

i^) Preencíiidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2007
J2007
/2007

12007

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art da LDO

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em / ^ / /2007.

-vMavorável à tramitação.
^ favorável à tramitação com emendas.

) Pela apresentação d&<satystituíiyo
) Contrário à tramit^o

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ARTIISIS
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